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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO NO 6.220, de 28 de maio de 2020. 

'Determina o retorno da ZONA AZUL.". 

JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON, Prefeito da Cidade 
de Ferraz de Vasconcelos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei; 

D E C R E T A :  

Art. 10 - DETERMINA a partir da data de 10 de junho de 
2020, o retorno da ZONA AZUL, suspenso pelo Decreto no 6.209, de 30 de 
abril de 2020. 

Art. 20. Este Decreto enr;ra em vigor a partir de 10 de junho 
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Registrado na Secretaria ~ u n i k i w i s t r a ~ ã o  - Divisão de Expediente e 
Documentação e publicado no Quadro e Editais do Paço Municipal na mesma 
data. 
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